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LEI MUNICIPAL Nº 6.203 DE 11 DE MAIO DE 2023. 

 

INSTITUI A “SEMANA DO 

EMPREENDEDORISMO” NO MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 

eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º – Fica instituída no Município de Conselheiro Lafaiete a "Semana do 

Empreendedorismo", a ser comemorada na terceira semana do mês de novembro de cada ano, 

data comemorativa da "Semana Global do Empreendedorismo", instituída pela Lei Federal nº 

14.135, de 16 de abril de 2021.  

Parágrafo único – A semana a que se refere o caput deste artigo passa a integrar 

o Calendário Oficial do Município de Conselheiro Lafaiete. 

  

Art. 2º – Na “Semana do Empreendedorismo” poderão ser realizadas ações que 

promovam, incentivem, valorizem, fortaleçam e disseminem a cultura empreendedora no 

Município, como palestras, debates, seminários, dentre outros eventos e atividades. 

 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS ONZE 

DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023. 
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